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/'74ie setemLro de 1 964 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados,nos 

têrmos do art. 68, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 137, de 1 963, constante do autógrafo junto,que 

autoriza o Poder Executivo a emitir sêlos comemorativos do 
, , 

centenario da Associação Comercial do Para. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e distinta 

consideração. 

1 t ;: "-, 
, , 

• .-. ~ .., I 

, l '" J 

, 
r"' I~~ ~1~~ ("! . ...... i O 

~ , , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

, • Â 

Primeiro Secretarlo da Camara dos Deputados 
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Autori~. o Poder Executivo a enitir 
A , • 

selos co . .ie .. lOrrtivos do centenerlo .., , 
de .~Ssoci2~no Co~erci[l do Par~ . 

j 

(; ('C>TG") '('("c· ,. ('1e'''' L" '-o ~.J .. \ __ 0 .. J J. ... ~v ~ J1 a ecr c Lrl.,.. : 

Art . lº - É o Poder 'Sxec'ltivo éutorizado a f azer , 

r elo , ..... " . :inisterjo ele Vie DO e dr: s Publlc~s - De lê rta:"lento de Co,!: 
~ 

• , "' :-, A 1 re i os e2ele-.:r- fOG - éS se:uintes 8.1iss085 oe se_os : 

c) unE 
, . 

serlS co le~orativc 
, 
08 -fundcçao da prelê'6ia 

, f'l +- '"' 1 · "'" .. l' • f . ., ~ ..... D] C 1 . CiO .rt l,,0 00 .l.l( es , .. Ul1lClino oe {'c l' Ll.O C e lVent~ó. , no Estodo 
, 

do Pare , COI1 (' e C' t ~ T' l n ~ o:..; L!a ~ ( 
4 

b ) ll.lé 

lle Pio :: ; 
, 

3'rie cone IOr~tiv , d - d' . ~ un ['~80 é.' 11.SS0Cl8 -
j 

.., , , 
Ç[O COJaercial do rar~ , co 1 sede e.l :Sele a, no [;1e8[;1O 2st8do . 

Art . 
A 

- Cs selos, aue se destinrr?o ~os servi -

ços :post&is, 
, ~ ~ 

COlllms e 88r os , ser; o 1~'lC;8c1c::' G,'l circula:ao nos 
... ... ~ 

3 ( tres ) neses se,-,\.üntes 8 lJ\.cblj Cc (~20 ela .)resente lei , e sua e -

..... , " -missao correrE ( C01"i.,:6 llE' elot, C:;po ....,10'0"1 existente . 

Art . 3º 
.., 

publico çco , revoSéd- s 

, 
lei ell ~r' r' e I vicor na de ta de sua 

.., , 
as di S ;osj ;oe8 e.l cor: trario . 

)~ ;V~~~ 

Cani llo Hn~ue ira da Gama 
Vi ce - Presiden te , QO exercício da 

Pr e sirI 01':C i a 
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SENADO FEDERAb 

P~\RECERES 

Ns. 319 e 320, de 1964 

NQ 319, DE 1964 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça ao Projeto de Lei do Se­
nado n9 137, de 1963, que autoriza 
o poder Executivo a emitir selas 
comemorativos do centenário <ia 
Associação Comercial do Pará. 

Re1:ltor: Sr. Bezerra Neto 

Com êste projeto de lei, simples­
mente autorizativo, para comemorar 
o primeiro centenário da benemérita. 
.Associação Comercial do Pará . trans­
corrido a 13 de fevereiro de 1964. o 
!eminente Senador Martins Júnior su­
gere a em'ssão, pelo MVOP, de selos 
alusivos à efeméride. 

Constante de mera autoriz,lção, e 
<para não colidir num rigor interpre-
1kttlvo do art. 59 do Ato Institucio­
nal, opina a Comissão de constituição 
e Justiça pela tramitação dêste pro­
j.eto de lei desde que aprovada esta 
subemenda ao artigo segundo do 
substitutivo. 

Subemenda: - o artigo segundo te­
rá a seguin te reda.ção: 

Art . 29 Os selos, que ' se destinarão 
aos serviços postais. comuns e aéreos, 
serão lançados em circulação nos 3 
<três) meses seguintes à publicação 
da presente lei. e sua emissão correrá 
n.a conta de dotação global existen­
te. " 

Sala das Comissões. 13 de maio de 
1964. - Afonso Arinos - Presid~nte. 
- Bezerra Neto - Relator. - Aloy­
Bio de Carvalho. - Menezes Pimen­
tel. - Argemiro Figueiredo. - Jo-
6aphat Marinho. 

N9 320, DE 1964. 
Da Comissão de Finanças sôbre 

o Projeto de Lei do senado nft­
ro 137, de t963, que autoriza o 
Pcder Executivo a emitir selos co­
memorativos do cel1 te'lário da As_ 
sociação ComercIal do pará. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O presente Projeto de. Lei , de au­
t~'l'ia do ilustre Senador Martms Jú­
nior, tem por objetivo autorivar o Po­
der Executivo a emtir pro MiniSté­

rio da Viação e Obras PUblicas. selos 
comemorativos a.o traru:cursO do pri­
meiro centenário da AssOCIação Co­
merciai do Pará, a 13 de fevere:ro 
de 1964. 

2. A comisEão de Constituição e 
Justiça oferese emenda ao artigo se­
gun~ do Projeto pa fa, num rigor in­
te'l'pretativo, .a.justá·lo ao art. 50 do 
Ato Instit.uclOnal. de abri l p. p. 

3. Relatando o procesGO nesta Co­
missão, I() na·bre Senador Argemiro de 
Figueredo entendia que a espécie esta. 
va incurSa na pro:biçãO contida na­
quele Ato. sendo seu ponto de vista. 
desatendido pela maioria dêste ór­
gão. 

Coube-nos relatar o vencidO, e a,nte 
os argumentos expostos na sessão an­
terior, nos quais se acatava o critério 
adotado pelo pareceI da nouta Co­
missão de COnstitUlÇão e Justiça. a 
ComlS1:ão de F'mança.s opina pela trll­
mi tação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Com'ssões. 8 de junho de 
1964. - Argemiro de Figueiredo -
Presidente. - Be;:erra Neto - Rela-

L--_____________________ . 
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tor - Mem de Sá. _ Daniel Krie­
ger·. - Aurélio Vianna. - Eurico 
Rezende. - Wilson Gonçalves. 
José Ermírio. - Leite Neto. - João 
Agripino. 

VOTO EM SEPARADO 

Da Comissão de Finanças sõbrc 
o Projeto de Lei ào Senado nú­
mero 137, de 1963, que autoriro o 
Peder Executivo a emitir selos co­
memorativos do centenário da As_ 
sociação Comercial ào Pará. 

Relator: Sr. Argemiro FigueirP.do 

O Projeto de Lei n9 137, de 1963, 
é da autoria do nobre Senador Lobão 
da Silveira e visa autorizar o Poder 
Executivo a emitir, pelo Minl.stério da 
Viaçá<l e Obras Públicas, Departi\­
mento dos Correios e Telégrafos, uma 
série de se'os cOmemorativos do cen­
tenário da fundação da Associação 
ComerCIal do Pará, com sede em Be­
iém, Estado do Pará. 

O Projeto foi examinado pel6 Dou­
ta Com:ssão de Constituição e Justi­
ça desta Casa do Congresso, à vista 
do Ato Institucional, cujo art . 59 
circunscreve à competência privativa 
do Presidente da República os proje­
tos de lei que criem ou aumentem de8-
pesas. Aquela ilustre Comissão Téc­
nica, no propósito de assegurar a 
tramitação do Projeto de Lei em cau_ 
sa, apresentou subemenàa ao mesmo, 

dispondo que a despesa correspon­
dente à emissão :ios selos correrá por 
conta da àotação global existente. O 
próprio Relator dêste parecer subs­
crev€U o ponto de vl.sta da Coml.ssão 
de Justiça. Modifica, entretanto, a 
sua opinião, por entender que o Pro­
jeto de Lei n9 137, de 1963, está em 
conflito com a letra e o espirito do 
citado art . 59 do Ato Institucional. A 
subemenda propalada não o salva. 
pnmeiro, porque não há, nos quadros 
do Orçamento vigente, dotação glo­
bal específica para emissões de selos 
comemorativos, onde SE. pudesse en­
quadlar, pràpriamente, a despesa re­
ferente aos selos comemorativos do 
centenário da Associação C<mlerclal 
de Belém do Pará. 

Segundo, porque, mesmo que tal 
!houvesse e, por essa forma, não se 
!registrasse o aumento da despesa 
prOlb:do pelo Ato Institucional, não 
será possível negar que o Projeto 
cria despesa, o que também é vedado 
expressamente no art, 59 do referi­
do Diploma. 

Face e.o exposto, somos de parecer 
contrário à aprovação do Projeto de 
Lei n9 137, de 1963, cujo conteúdo 
E:nvolve matéria privativa da compe­
Itência do Pres:dente da República. 

E' o parecer. 
l:>ala das Comissões, em .. de maio 

de 1964. - Argemira FigueiredD -
Relator. 

Departamento de Imprensa. Nac]Qna! - Br!Wl1a - 1964 
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SENADO FEDER):;,~L . 

PARECERES 

Ns. 758 e 759, de 1963 

N.? 758 . DE. 1963 

Da Comissao de COnstituição e 
Justiça sôbl'e o Projeto de Lei do 
Senado 11 ." 1:>7, de 1963 que au­
tOriza o Poder Executivo a e1/tl­
t i r 3eiO~ comemorativos do cen­
tenaTto ela AS30clação Comercial 
do Pará. 

Relator: SI'. Ruy Carnell"C. 

O Projeto de Lei do Senado nY 137. 
ora sob exame, tem por eEcôpo at..t-o­
r:zar o Poder Execut;vo a emitir, pelo 
lVUnisté,;o de Vlaçãc e Obras Públ i­
cas - Departamento dos Goneios e 
TClégrafo..~ - uma série de selos pos­
tais, comuns e aéreos. com que se co­
memorará o centenáno da As , t c .a­
ção Comerc ial do pará. 

A medida de cará ter mer:;,ment e 
au torizativo. não envolve materia que 
a pO&;a invalidar . por lll .1,.:' dica ou 
mC Jnst itucional. quer quauLl ao as­
sunte v eró,3,d o, quer do IJOll", -ce-vis­
t a da competência 

Assim . no que nos compet.~ opinar 
p dec .d ir . somes pela aprovaç&c do 
Projeto. 

Sala das Comis~ôes em 13 de no­
vembro de 1963 . - MIlton Cam­
pos Pre., idente -- Ruy CarneIro, Re­
latOr - Silve3tre I-éricles - Jeffer­
son de Aguiar - Alo.l/sio de Carva­
lho - Edmu.1Jdo r.evy . - - ArQemiro 
Figueiredo ~ Lobão da ~i7vetra - JO­
snphat Marinho. 

N .'! 759, DE 1963 

Da Com.zssão de Finanças, só­
bre o ProJeto de Lei do Senado 
n." 137 , de 1963. que autori.za o 
Poder Executwo fl emItir selos 
comemorativos do Cel1lena l1o da 
ASSOCiaçã o Com erczal do Para, 

Rel a tor : Sr . L'J lJão da Sil\elr.:l . 

O Projeto de Lei n " 137. de 1963, 
apresenLadc pelo n obre Senador .Mar­
tiru Jun:or, auto=iza o Poàer Execu­
t ivo a emitir , pelo Min :sterio da ITla­
ção e Obra. , PÚbLcas . Depa rtamento 
d05 CorreIOS e releg ra to~ . 'uma serie 
de <; elo5 comemcr·aLivos da ;:entená-
1' . 0 d a- fundação da Assoclação Co­
merciai do Para . ('om sede em Se­
lem . Estado do Pará · ' arti go 1." I . 

2. O ilustre autor ao JustlIicar o 
prtjeto, esclarece que a A S5 0c1ação 
Comercial do Pará, fundada em 13 
d~ feverelro de 1864 e consideradn 
orgão de utilidade púolica mun'cipal. 
estadual e federal, vem prestando 
múltiplos e inestimáve's ~ erviços 
"atraves de obras que atendem aos 
interêsses de tôda reglão amazôn:ca , 
sooretudo das que vIsam a incentivar 
o aproveitamentc da.' matérIas-pri­
ma;; aI! ' produz;,das", sendo justa a 
comemoração do ' eu centenárto con­
to:'me propõe. 

3 . A Comis."Í\.Q d~ C9nRtl tu içàc e 
Justiça ouvid/.i a respeito. opmou 
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pela. aprovação do projeto, por jurí­
d.co e constitucicnal, 

4 . No que compete a esta ComIs­
são examinar, nada há que possa ser 
argüido contra a proposição, tlma vez 
trato.r-se de medida de caráter mera­
mente autorizada, que o Poder Exe­
cut:vc· poderá ou não atender, de 
acôrdo com as sua,; disponibilidades 
f:nanceiras. 

, 

5. Em face do exposto, a ComIs­
são de Finanças opina pela aprova­
ção do projeto. 

Sala das Comissões. em 19 de nC­
vembro de 1963. - Argemiro de 
Figueiredo, Presidente. - Lobão da 
Silveira, Relator - Atílio Fontana -
EurIco Rezende - Lopes da Costa -
Eugênio Barros - Wilson Gonçalves 
- Ermírlo de Moraes. 

Depa.rtamento de Impl"er.sa Nlaciona.l -... 'Brasília - 1968 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
NQ 486, de 1964 

Redação final do Projeto de I,d 

cL:J Senculo n." 137, de 1003. 

Relator: Sr. sebastião Archer. 

A Comissão apresenta a redaçlo fi­
nal do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 137, de 1963 que Elutoriza o Po­
der EXecutivo a emitir selos comemo­
rativru do centenário da A' SOCla<;ão 
Comercial do Pará. 

Sala das sessões, em 9 de julho de 
1964. - Dix-Huit ROsculO, Presiden­
te . - Sebastlão ArcheT, Relator. -
Eidmundo Levi. 

ANEXO AO PAREcrn:R N.9 486, 
DE 1964 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.9 137, de 1963, que 
autoriza o Poder Executivo a emi­
tir selos comemorativos do cente-

nário eLa Associação Comercial do 
Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E' o Poder Eveeurtivo a 

farer, pelo MinUério da Viaçi9 e 
Obra;; Públicas - Departamen lo de 
Correios e Tel OJ:51'afos - ElS seguintes 
emissões de selos: 

a) uma série comemorativa da f\llll­
dação da Prelazia d') Alt:) SOlimões, 
Municlpio de São Paulo de ' O ivença, 
no Estado do pará, com a e.stampa 
de Pio X; 

b) uma série comemorativa da fun­
dação da A~sociaç :o OJmerc~al do 
pará, Com sede em Belém, no mes­
mo :mstado. 

Art. 2.9 Os selos, que se destinarão 
aos s-erviços pD:tais, comuns e aéreos, 
serã.o l~nçados em circulação nos 3 
(trflS) meses seguintes à publi-cação da 
presente lei, e sua emissão corrfrá na 
conta de dotação global exi , teme. 

Art. 3.9 Esta lei entrará em vi~or 
na data de sua pub icaçÍÍlo, revogadas 
as d:spo.>!çães em contrário. 

Departamento de Imprensa Nacional - BrasUie - 1964 
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SENADO FEDERA~ 

PARECERES 
Ns. 319 e 320, de 1964 

N9 319, DE 1964 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça ao Projeto de Lei do Se­
nado n9 137, de 1963, que autorizrL 
o poder Executivo a emitir selas 
comemorativos do centenário ,ia 
Associação Comercial do Pará. 

Relator: Sr . Bezerra Neto 
Com êste projeto de lei, simples­

mente autorizativo, para comemorar 
o primeiro centenário da benemérita 
<Associação Comercial do Pará. trans­
corrido a 13 de fevereiro de 1964. o 
leminente Senador Martins Júnior su­
gere a em:ssão, pelo MVOP, de selos 
alusivos à efeméride. 

Constante de mera autoriz,lção, e 
'Para não colidir num rigor interpre­
·tatlvo do art. 59 do Ato Institucio­
lIlal, opina a Comissão de Constituição 
e Justiça pela tramitação dês te pro­
jeto de lei desde que aprovada esta 
sul:>emenda ao artigo segundo do 
substitutivo. 

Sul:>emenda: - o artigo segundo te· 
rá a seguinte redação: 

Art. 29 Os selos, que se destinarão 
aos serviços postais. comuns e aéreos, 
serão lançados em circulação nos 3 
(três) meses seguintes à publicação 
da presente lei. e sua emissão correrá 
n.a conta de dotação global existen­
te. " 

Sala das Comissões. 13 de maio de 
1004. - Afonso Arinos - Presid ~nte, 
- Bezerra Neto - Relator. - Aloy­
llio de Carvalho. - Menezes Pimen­
tel. - Argemiro Figueiredo. - Jo­
saphat Marinho. 

N9 320, DE 1964 

Da Comissão de Finanças s6bre 
o Projeto de Lei do Senado mi­
ro 137. de t963, que autoriza o 
Peder Executivo a emitir selos co­
memorativos do centeflario da As_ 
sociação ComerclaZ do Pará. 

Relator: Sr, Bezerra Neto 

o presente Projeto de Lei . de a11-
t:n-ia do ilustre Senador Martms Jú· 
nior. tem por objetivo a·utorizar o Po­
der Executivo a emtir pro MiniSté­

l ' io da VIação e Obras Publir.as. selos 
comemorativos ao tre.rucurso do pri .. 
meiro centenário da Assoclação Co­
mercial do ?ará, a 13 de fevere:ro 
de 1964. 

2', A comis~ão de Oonstituição e 
Justiça oferese emenda /lO artigo se­
gun~ do Projevo pa r·3 . num rigor in­
terpret·ativo, :a.justá·lo ao art. 5° do 
Ato Instit.uclOnal . de abril p . p, 

3. Relatando o procemo nesta 00-
mis.são, I() nabre Senador Argemiro de 
Figueredo entend1a que a espécie esta 
va incurSa na pro:bição conUda n,a­
quele Ato, sendo seu ponto de vlsLa. 
desatendido pela maioria dêste 6r­
gào, 

Coube-nos relatar o vencidO, e a,nte 
os argumentos expostos na sessão an­
terior, nos quais se ace.tave o critério 
adota do pelo parecet da nouta Co­
missão de ConstitUIÇão e Justiça, 8. 
Coml&ão de fi'mança<; OpiM pela tra­
mitação do prt'sen te Projeto de Lei. 

Sala doas Com'ssões. 8 de junho de 
1964 . - Argemiro de Figueiredo -
Presidente. - Bezerra Neto - Rela-
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tor - Mem de Sá. - Daniel Krie­
ger·. - Aurélio Vianna. - Eurico 
Rezende. - Wilson Gonçalves . 
.[osé Ermtrio. - Leite Neto. - João 
Agripino. 

VOTO EM SEPARAOO 

Da Comissão de Finanças sôbre 
o Projeto de Lei do Senado nú .. 
mero 137, àe 1963, que autoriza o 
Peder Executivo a emitir selos co­
memorativos do centenário da As_ 
sociação Comercial do Pará. 

Relator: Sr. Argemiro FÍgueirP.do 

O Projeto de Lei n9 137, de 1963, 
é da autoria do nobre Senador Lobão 
da Silveira e visa autorizar o PO<ier 
Executivo a emitir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, Depar~_ 
mento dos Correioo e Telégrafo,s, uma 
Série ' de se~os cOmemorativos do cen­
tenário da fundação da Associação 
Comerclal do Pará, com sede eIU Be­
Jém, Estado do Pará. 

O Projeto foi examinado pela Dou­
ta Com:ssão de Constituição e Justi­
ça desta Casa do Congresso, à vista 
do Ato Institucional, cujo art. 59 
circunscreve à competência privativa 
do Presidente da Repúblice. os proje­
tos de lei que criem ou aumentem des­
pesas. Aquela ilustre Comissão Téc­
DIca, no propósito de assegurar a 
tramitação do Projeto de Lei em oau_ 
IS&, apresentou subemenda ao mesmo, 

dispondo que a. despesa. correspan­
dente à emissão 10s selos correrá por 
conta da dotação global existente. O 
próprio Relator dêste parecer subs­
creveu o ponto de vista da Comissão 
de Justiça. Modifica, entretanto, a 
iSUI\. opinião, pQr entender que o Pro­
jeto de Lei n9 137, de 1963, está em 
conflito com a letra e o esplrito do 
citado art . 59 do Ato Institucional. A 
subemenda propalackl não o salva. 
Primeiro, porque não há, nos quadros 
do Orçamento Vigente, dotação glo­
bal especifica para emzssões de selos 
comemorativos, onde SE pudesse en­
quedlar, própriamente, a despesa re­
ferente aos selos comemorativos do 
centenárIo da Associação Comercial 
de Belém do Pará. 

Segundo, porque, mesmo que tal 
houvesse e, por essa forma, não se 
Il'egistrasse Q aumento da despesa 

prOlb:do pelo Ato Institucional, não 
fierá, posslvel negar que <I Projeto 
cria despesa, o que também é vec;lado 
exPressa,~ente no art. 59 do referi­
do Diploma. 

Face ao exposto, somos de parecer 
contrário à aprovação do Projeto de 
Lei n9 137, de 1963, cujo contelldo 
envolve ma·téria privativa da compe­
rtência. do Pres:dente da República. 

E' o pe.recer. 
/::laIa da& Comissões, em " de mala 

de 1964. - Argemiro FigUeiredo _ 
Rela.tor . 

Pepa,rtaroento de Imprt'nsa. NaciJOn'!ll _ Brasllia. _ 1964 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto nO 2.314/64 - Autoriza o 

" 

a emitir selos comemorativos do cente 
nário da Associação Comercial do Parã. 

Autor: Senado Federal. 

Relator: Dep. Celestino Filho. 

R E L A T 6 R I O 

... 
A proposiçao, oriunda do Senado Federal, autoriza o Poder 

Executivo, por intermédio do 
, 

Ministerio 
... , , 

da Viaçao e Obras PUblicas, as ... 
seguintes emissoes de selos: 

a) uma série comemorativa da fundação da Prelazia do Alto 
Solimões, Munic1pio de são Paulo de 011vença, Estado do Pará, com a es­
tampa de Pio X; 

. b) uma série comemorativa da fundação da Associação Come! , , 
cial do Para, com sede em Belem. 

xistente. 

y O T O 

, 
materia, 

- ... , Dispoe que as despesas correrao a conta da verba global ~ 

O Decreto nO 44.745, de 24 de outubro de 1958, regula ... ... 
aprovando instruçoes para a elaboraçao do programa anual de 

a 

e-... 
missao de selos comemorativos. 

Esta disposição se assenta no art. 81, do 
14.722, dà 16 de março de 1921. 

Decreto nQ •••• 

... , 
Assim, esta Comissao vem entendendo que a materia deve ser ... 

resolvida pelo Poder Executivo, devidamente habilitado. As emissoes devem 
, ... , 

ser assinadas pelo Ministerio da Viaçao e Obras Publicas. 
... 

Somos, pois, pela injuridicidade da proposiçao. 

Brasi1ia em 10 de abril de 1965. 

CELESTINO FILHO - Relator 

ASC. 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIo DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

...... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, na 2A reuniao or-

dinária de sua Turma "B", realizada em 10 .4.65, opinou, unânimemente, 
pela injuridicidade do Projeto nO 2.314/65, nos têrmos do parecer do 
relator. , 

Estiveram presentes os senhores deputados: Jose Barbosa 
- vice-Presidente no exerc!cio da Presidência, Celestino Filho - Rela-

- ... 11> 

tor, Laerte Vieira, Lauro Leitao, Djalma Marinho, Arruda Camara, Alti-
... 

no Machado, Nelson Carneiro, Ulysses Guimaraes, Clodomir Leite, Flori-... ... 
ceno Paixao, Noronha Filho, Matheus Schmidt e Pedro Marao. 

Brasília, em lQ de abril de 1965. 

CELESTINO FILHO - Relator 

Ase. 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, 

. . 
"-;'= .! ": ::: .... 

º~~-M~~~~ªª=~=º~~=fg~~~~~· 

Projeto na 2.31W64 - "Autoriza o 
Poder Executivo a emitir selos co~ , 
morativos do centenario da Associa-
ção Comercial do Pará". 
AutOr - SENADO FEDERAL 
Rela tor - D p. WALDEHAR GUlMARlES 

R E L A T 6 R I O ---------

O Projeto na 2.3lW64, oriando do Senado, d auto-
, 

ria do Senador Martins Junior, autoriza o Poder Executivo a mi 
tir selos com8morativos da fundação da Pr laz1a do Alto Sol1mÕes, 
Município de são Paulo de Olivença, Estado do Pará, da funda-- - , , çao da Associaçao Comercial do Para, com s de em B 1 m. 

Quanto aos primeiros selos da Prelazia do Alto So­
limões, Município de Sio Paulo de Olivença, julgo tratar-se de 
equívoco, pois no Estado do Pará nio existe Munic~p10 com êste 
nome e quanto aos selos da fun4ação da Associação Comercial do 

, , , , 6 Para, julgo tambem ter passado a epoca po~s o pIOjeto de 19 3. 
Outrossim, o Decreto na 44.145, de ~lO-~, regu­

la a matéria través do D.C.T. (Ministério da Vi ção e Obras / 
Públicas), aprovando as instruções para laboração anual de e-

... 
missao d selos comemorativos. 

, 
Assim, opino contrariamente ao projeto, salvo me-

lhor juizo dos nobr s membros desta Comissão. 

Relator 

Gf - 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIo DE TRANSPORTES, 

~~~~~~=L~~§=~~~~{;~· 

... ... 
A Comissao de Transportes, Comunicaçoes e Obras 

PÚblicas, em sua reunião ordinária de 20 d outubro de 1965, 
A 

sob a pres1dencia do Senhor Celso Amaral, present s os S ~ , 
res: Vasco Filho e Orlando B rtoli - Vice-Presidentes, Wal~ 
mar Guimarã s - R !ator, Clóvis Pestana, Diomício Freitas, / 
Ormeo Botelho, Dias Menez s, Waldir Simões, Plínio Costa, ~ 
tônio Baby e Luna Freire, apreciando o Projeto nQ 2.314164, 
do Senado Fed ral, que" utoriza o ~od.r Ex cutivo a emitir 

, ... 
selos comemorativos do c nt nario da Assoc1açao Com rcial do 

, Ao ... 

Para", opinou uniLDimement p la su reje1çao. 

, 
Sala 107, em 20 d outubro de 1965. 

Deputado CELSO Al"lA. 

R later 

Gf - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2.314 - 1964 

Autoriza o Poder Executivo a emitir sêlos comemorativos do centenário 
da Associação Comercial do Pará 

(Do Senado Federal 

(As Oomis5Ões de Constituição e Justiça, e ci'e Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É o poder Execut.· \ o atuorL 

zado a fazer, pelo Mmistér:o da via­
ção e Obras Públicas - Departamen­
to de Correios e Telégrafos - as se­
guintes emIssões de .selo~ : 

a) uma série comemora tiva da fun­
dação da Prelazia do Alto Eolimões, 
Mun<cíp:o de São Paulo de Olivença, 
no Estado do Pará, com a estampa 
de Pio X: 

b) uma série comemorativa da fun­
dação da Associação Comercial do 
Pará, com sede em Belém, no mesmo 
Estado. 

Ar t. 29 Os selos, que se des.tinarão 
aos serviços postais, comuns e aéreos, 
serão lançados em circulação nos 3 
(três) metSes seguintes à publica ção 
da presente lei, e sua emissão correrá 
à conta de dotação global existente. 

Art. 39 Esta lei entrará. em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dis.posições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de setembro 
de 1964. - Camillo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 13!7 DE 1963 

Autoriza o Poder Executivo e. 
emitir selos cOmemoratlvos do 
centenário da Associação Comer­
cial do Para. 

Apresentado peJo Senhor Senador 
Martins Júnior. 

LIdo no expediente da sessão de 
16-10-63. Publicado no D.C.N. de 
17-10-63! 

D:stribu!do àS Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Finanças, em 
16-10-63. 

Na sessão extraordinãria (21h3Q) de 
19-11-63 são lidos -os seguintes Pare­
ceres: 

N9 758-63. da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor 
Senador Ruy Carneiro, pela aprova­
ção do projeto; 

N9 759. 63, da Comissão rle Finanças 
relatado pelo Senhor Senador Lobão 
da Silveira, pela aprovação do Pro­
jeto; 

Publicados os Pareceres no D. C. N. 
de 20-11-63. 
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Incluído o proJeto na. Ordem do Dla 
da ~1's.<iin dI' 29-1-64, para o primeiro 
turno rpqlrr.entaJ. 

1<'1'11 29-1-fl4 é encerrada a d 'scussão, 
sendo '1 d ia da a votação, por falta de 
nOm1'To . 

Em 300-1-64 deixa d e- l'eallzar-se a 
votaçiio. por falta de número . 

Em ~1-1-fl4 dp'xa de haver sessão 
pOr fRltA dI' número . 

I(TlI~h11pntp . 1'm 3. 4. 5 . 6. 7, lO, 
11 . 12 ,~ 14 e 17 de fevprefro . 

Pnr f Hl tH ri". ,,'ímpro rip' xou de rea-
117.' r_~p " v,,~q ~';l'I pm 18. 

Fn1 24-2-"4 clp'~'t dI' T'pqlizar-se a 
se.oo';o "n" fQ1t" de n{' mero. 

F", ?!;-?-fl4 (J plxq ri p ,·p",lizar-se a 
votll~~ n "n- falta rie número. 

TQ'ualmente em 26, 27 e 28 de feve­
re' rn. 

Fm ?-~-"4 (ip'X'l de h aver sessão 
po" ( .lt" np númpro . 

Fm 'l-~_1:4 Il vn~q"iio n30 .~e l'eallza. 
p or f~1t. ri p mím1'ro. 

I9.'1JQ1mpnte em 4. 5, 6 e 8-3-64 . 

Trr'11fd" () Dl'oi<-tn 'la Ordem do 
DiA da <~"i'ío dI' lIV~ -r.4. para o nr i­
~rl .. "" t" .. " ", 'r'f'giJ'YI~ntql . 

F..,., 1 Q-?-R4. é aprovado o projeto 
em J9 tu-no: 

Tn ~ l.d"'" ,.. nrr)ipto n", Ordpm rio ")' a 
d!l <pr o';n rio ?'7-4-64 , para o segundo 
t,p-""""" '·D O' ;"'t'\~"tf'l. 

li:m ?'7-d-fl4 pncp,'''''-.<P g ri' onn«,so 
õ~ mot~t'la . nn€, volt", :\~ ('nm, .. i\ps 
T nrn:r.o:tc Q f i m cfp 0 1Je ~p 't"'()"'11)1_ 

cil"11 <1\1",1' " ~P,.,r1. Subst'tutiva 
.?.;"'/"r" cn t "l rl" fiM Plol1ó,,;O 

N... ." .. ;;" ri" , !\-6-64 são li do~ os 
.!'pCTll 'n~ps p !p'preres: 

NO ~lfl-r.<l '1<1. r.O'l1i«iío à.· ('()n.~tl­
tnlr-~" I' .T,,. t i~~ rplq~.~d('l no1 0 !=l a~ h()r 
~"n~ rin" Ro~o,.rq Npt() n"h '1 nrOV9-
r~() ~n""<,,"h"rln <'lh"'l1enda ao Rr­
t iQ'o ?O dI) C::;\1h~t'tutivo: 

l\Tn ~?I) Rd. d-:l r O!Yt; C: "Q('I "1 ' H"ín s,. n-

('~~ . "('lR~~rio np'n 8 a nho" R F'!1 ~ ri nl' 
B 0 7f"r"ll N"IO tlel? anrnvscãn (Vl)t,o 

I?M <" f\l"~rqt40 do Sen ncJY' . !trrrrm!ro 
d ~ F'4("1'llDi"pdo): 

PlIhl''''',jOS os Pareceres no D . e. N. 
dI' H'_"_R4. 

Tnclufdo o Pro feto na Ordem do 
Dia da se· ... ~ão de 1-7-64. paro votação 
em 29 turno. 

F:m 1-7-64. por falta de número. 
deixll de se realizar 3 vota nij" 

Em 2-7-1\4 deixo. de rp~l'79.r-se a 
vot.!lcão. OOr faltrt el e mímero P3r!\ 
prl)~$f'O'll'mpnto d~ ses..qi'io. . 

'8m 3 7-114 é anrovaelo " Suh, tit\1 -
t;v') dI' Plená.r'o e a 8ubem p:1d!\ r'h 
Com'ssão de Constltu iç? o e J ustica. 

a êle oferecida, ficando prejud:cado 
o projeto. 

A Comissão de Redação, em 3-7-64. 
Na sessão de 10-7-64. é lido o Pere­

cer n9 4'l6-64. da Comissão de Reda­
ção, ~latado pelo Senhor Sanador 
Sebast'ão Archer; Publicado no D.e.N. 
de 11-7-64. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia 
da sessão de 8-9-64, para discussão 
em turno sup.1ementar. 

Em 8-9-64 deixa de real'zar-se a 
vot03ção. em v!rtude de haver sldo Q 

sessão levantada em homenagem de 
pesar. 

Em 9-9-64. em turno suplementar, 
o Substitutivo é dado como def'nW­
vamente aprovado. nos têrmos do ar­
t 'go 275-A. ~ 59 do Re!!imento Interno. 

A Câmara dos Deputados com o 
Ofício n9 972. 

PARECERES NS. 758 E 759, DE 1963 
N~ 758. DE 1!}63 

Da COmissão de C()nstitu!çllo ~ 
Just'ça sôbre o PTOjP.tn de l..m dO 
Senaao nO 137. de 19>53. que au_ 
toriza O Poder Executivo a em!­
tir sêlvs cOmemorat:vos do cen­
tenár:o da AssoClação Comerc1aJ 
do pará. 

Relator: Sr . Ruy Carneiro. 

O prOjeto de Lei do Senado n~ 13'1 
o · a sob exame tempo pOr escôpo au­
torizar o Poder Executlvo a emitir. 
pelo Minf.~tér i n de Viação e Obra~ Pú­
blicas - Departamento d :Js Core"los 
e Telégrafos - uma ~érie de s€'lOO 
posta ' s com'lDs e aereos, com que se 
comemo"a: á o cen tenário d~ AEsocía 
ção ComE'rcial do Pará. 

A medida de caráter mera rr.en te 
autor izativo não envolve matéria que 
a POS,a invalidlr pOr inju rldlca O" 
inconstituclOnal , quer qua.nto ao as. 
~unto vel sado, que,. do ponto_de--VIS­
ta da competênCIa. 

Assim . IlQ que nos compete opinar 
e decidir, somos pela a provação do 
Projeto . 

Sala. elas Comissões em 13 de nl: 
vembro de HHi3. - M i lto1n campos 
'Presidente - Ruy carnezro. Rf'lator 
- Silvestre Péricles. - JefferSOn de 
Aguiar - AlOYSIo de Carvalho. 
Edmundo LeVy - Argem1ro F igueire ­
do. - Lobão da S'lveira. - Josaphat 
Marinho. 

• 
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NQ 759. DE 1003 

Da C"missão de FinUnças , se)­
bre o Pro1eto de Le:. ao Senado 
nQ 137, ae 1963, que autorJ2.a o 
Poder Executivo a eml tlT selus co­
memorativos ao Centenárw aa 
AssUc1ação C"me1 ciul do Pará. 

Relator : Sr. Lobão <la Silve:ra. 
O PrJjeto de L'!i n9 137, de 1963, 

apreb€'nuaao peJO n oore Senador Mal­
t.ns JúnIOr, a ULOr.za o POder Exe. 
cutlVO a emm·', pelO Mllllsten o da 
VIação e Ob :as PUbl1ças , De pa r t.a" 
mento dos VurrelOs e Telegrato.,; , umfl. 
sérIe de seJa'! comemoratIvos do een­
~enário da funaação de. Assoe.açM 
Cr,me~cllu do ~aIa, com sede exr. Be­
lém, Estado do ~ará (artigo 1°). 

2. O ilustre A utor ao justIfIcar o 
projeto, escla: eee que l , A~so..:.açào 

C(l merc:al do Pará, fundada em l3 de 
fevereIro de 1l!64 e con.,;iaeradll ÓI­
gão de utilidade pÚbLca mun.i:lpal. 
estaliual e reedral, vem pres~ndo 
mú ltiplos e lllestlmáve!s servIços 
' ·atre.vés de ob~as que a Lenderr. EtOS 
inte:~ses de tôda região am3.,zÕIllca, 
sob ewao aa'! que vIsam a ince!.t,;var 
o apruvellamento das nt1.tér ,a&-pr!. 
mas ali prodUZIdas", sendo justa a 
cumem;,raçâú do seu centeuárlO con· 
to:me propõe . 

3 , A ComISSão de ConstitUiçãO e 
.Justi ça ouv.<1e. a re'lpeito, OPlllO'1 pela. 
~p' uvação do !-rojeta, pOr ju:!d1co e 
c constlt,uclOne.1. 

4. No que ::{)mpete a esta Comls­
sãu examinllr. nada há que POSS3 ser 
argUldo contra a proposIção, uma vez 
tra tar -~e de medIda de caráter mera.­
OJ(·nte autoflzad:l. qUI) o Poder Exe_ 
cUtivo poderá ou não a,cnder de 
aeei do cOm as suas dipon:bilidades fi­
nance: ras. 

:>. Err. face do exposto, Q C0m!S· 
são de Finanças opina pele. a.prova­
ç9.n do projeto. 

Sala aas Comissões, em 19 de no­
vembro de 19{i3. - Argemlro à,e Fi ­
guelre(J.o, PresIdente. Lobão aa 
SII'l-e1IG, Relator. - Attilio Fontana 
- Eur:co Rezende - Lopes da Costa 
- Eugên:o Barros _ Wilson Gonçal_ 
ves - Ermfrlo /te Moraes. 

PARECERES 
Ns. 3J 9 e 320. de 1964 

N~ 319, D:&; 1964 

Da ComiSSão de Constitu'ção e 
Justiça ao Projeto de Lei do Se-

nado n9 137. de 1963, que autoriza 
o Poder ExeCUt ivo a emit.r selos 
comemoraz;zvos do cententirio da 
Assoc:ação Comercial do Para. 

Relatvr: Sr. Bezerra NeLo. 

Com êsle ;.roje lo ue lei. simples­
llleHLe aULOn~,a~;vo. po.;.ra comemorar 
o pnIUél:(. .::en ~~ l.arw da benerne!l ta 
A...""~,,,,,,,o l.UmerClal 'u .!:'"araná, 
~r~n"~uH.QO a l~ de reve l' ', rú l . ... 1I64 
o elll.ll<lHe Sené.uvr J.Vlal'Ll.l':' J .imor 
' Ligere a enll,SaQ. pelO ,1/1 >/ ' jr ue se. 
!(;~ a,u,,!\'os a elemende 

Cou., v:mte de mera autorização, e 
para rJao cu/J.Ulr num r ,gor lnLerpíC­
t!.LI VO ua d.... ;j9 dJ Aw llli,llLU::io·· 
nlil. úpllla é. Comlss~ll de Con'; ~llu .;,:ao 
e JUS~lça pela w'am,tação ue.>te pro­
jeto de l eI ae"de que aprovaaa esta. 
suoem enaa ao artlgú segundo do 
subs titt:.tivo. 

~1.l0"mell",a: o artIgo segundo terá 
B seguhlte r eda,ção: 

Art. 29 0 '" seios. que se destinarão 
aos serviçuS iJOstalS, .;omuns e aereos, 
serio lançadOS em cIrCUlação nos 3 
(tres( me"e1. segumLes a pUbucaçáo 
da prel>elllt ler e sua emlssao correrá 
na t;Olll.a de dotaçao glOOttl eXIs t en­
te '. 

Sala das Comissões. 13 de md.!O tle 
1964. - Afu11.$O Armos, Pre"iaeme. -
J3ei!.erra Netu, Relator - AlOystO de 
CarvaLho - Mene;::eb PimenLeL - Ar­
gemlro Flgu~.reao - Josaphat Mari­
nho •• 

N9 :120, DE 1964 

Da Comissão de Finanças sóbre 
o t>rojeLc ae Lez ao ,senado nú­
me10 ,1 ~ , ae l!1SiS. que autoriza o 
Poaer .I!-:Lecutzvo a emlti1 beLOS co­
memo?'attvos ao centenano aa As­
sociação (AJmeTclaL do Pará. 

Relator: o •. Bezerra Neto. 

° Presen LE: proje ~ o ae Lei, de au­
\,ono. dO llU5tre Senaaor Marllu., Jú­
niOr tem ~'u l jOJet,lVo autorlZ!1C o f'\>­
uer EX€;~utlVO a emItir pelü J.\ilOISlé­
rio da Vtaçãc e Obras publ1cas. ~e ,os 
com emoratIVOS ao transcur~o ~o P! '­
meno ("entenário da A.,;soclaçao \;u­
mercia.1 de. pará, 6 13 de fevere.rro 
de 1964. . . _ 

2. A Comissão de constltUlçao ,e 
Justiça ofere~e emenda ao artIgo 5.!­
gundo do projeto. para. num rIgor in­
terpre tativo ",justá-,o ~ art. 59 do 
Ato Institucivnal, de abnl p.p 



3. Re1at.ando o proceseo nE\Sta Co­
missão o nobre Senador Argemiro de 
:r·,gUel eao enténala que a c~pecie es­
tava incursa na proibi .. ão contida na­
quele Al<.!, ser,do seu ponto de vista 
de.só. ten<lido pela maioria dêste órgão. 

Coube-no.; relatar o vencido, e ante 
os argu.!nentos expos 'os na sessão an­
terior. nos =lIKiis se acatava o critério 
e.dotad(j pe1ú parecer da douta Co­
missão de ComtJtuição e Justiça, a 
Comissãú áe F'manças opina pela t:a­
mitação do P' I'sente Projeto de LeI 

Sa!,], das Comissões. 8 de junho de 
1964. - Argemiro de Figueiredo, Pre­
sidente. - Eezer:';:Z Neto, Relator _ 
Mem de Sá - Daniel Krieger - Au­
rélto ViG.'nna - Eurico ReZende 
W.lson Gonçalves - José Ermirio 
Lette Neto - João Agr.pino. 

VOTO EM: SEPARADO 

Da Comisão de Finanças s6bre 
Cl Projete,. de Lei do Senado nú­

meT() 137, de 1963, que lutorlza o 
Poder Executivo l emiti7 selos co­
memora:ivos do centenárto da As­
sociação Comerc:al do pará. 

Re1at(,r: Sr. Argemiro Figueiredo. 

o Projeto de Lei n9 ]37, de 1963. 
é da auto ~19 do nobre Senador LObão 
da Silvrira é visa au torizar o Poder 
Executivo a t:mitir. peJO Mmifitérlo da 
Viação e • .I oras Públicas Departa­

.mento 'l~ :::'.tr~eir05 e Telégrafu.- uma 
SErie de selos cumemore.tivos do cen­
tenário da funaação da Asso~laçãa 
Cúmercial de P>arã. com sede em 
Belém'. E.s~allv do Pará. 

O projeto foi examinado pela Dou­
ta Com!ssâ<. dr Constituição e Justi­
ça desta ~e.sa do Congresso, à Vlcila 
do Ato Instituciona ', . cujo art. ,0 

circunscreve à competência privatl ola 
do Pre5idente da Repúb lica os prC'je­
tos de lei que QTtem ou aumente d"s. 
pesas. Aqu-'!la ilustre Comissão Téc­
nica. ne.. propósito de assegure r a 
tramitação d- Projeto Lei em cau­
sa, ap~Nentuu ~ubemenda ao mesmo, 

dispondo ~ue a despesa correspon­
dente à err..lS~ão dos selos correra pur 
conta da dotação qIO()OI eXistente. O 
próprio Relator dês~e parecer subs­
creveu o pento de vista da Comil;~ão 
de Justiça . Modifica. ~ntretanto, a 
sua opiniãc Xlr eI'tender C;Ue ( Pro­
jeto de Lei n9 137, de 1963, está em 
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conflito com a letra e o esp!rlto f.o 
c .aoo art. 5' du Ato Instituc ional. A 
S',bemenaa prOp'll~dB não o S~lva 
Primeiro, oorque não há. nos quadros 
ao Orçamer,to vigente, dotação glo­
pai eSvec!Tlc< para: emissões de selos 
comemorat;"..'os. ond ,: se pudesse en­
quadra:. vr'JPr1ame"lte a deFpesa re­
ferente aos 5E'los comemorativos do 
centenário 'loJ. Asso.!iação Comercia! 
de Belém d" Pará. 

Segundo, porque, mesmo que tal 
houvesse e. por essa forma. não se 
rt?gistrB5se o Ciumenro da d.;spesa 
pr(}jbi~o pe.G Ato Institucional, nlio 
será DOSS1' <,' !J~gar qUF Ó Projet.o 
cr:a d'es'!Jesn. (' que também é vedado 
expre<samente no art. 59 do referi­
do OIo'o!llP, 

Face BC ~~P(FtO , somo,,; de pareceI 
con~rãrio à. a.p~ ""acão dn Prol<:k de 
Lei n~ 137 c'~ 1963 culo contrúdo 
E'nvolve :J.atérla privativa do :ompe­
tê;1f' IB do Prl'.<jdente da Reptlbl1ca. 

E' o parecer. 

SaTa das Comissões em .. de maio 
de 1964 Argemiro Figueiredo, Re-
lator. 

PARECER 

~9 486. DE 1964 

Redacão fina, do pro1eto de Let 
do Senado '11.<' 137 de 1963. 

Relator: Sr. Sebastião Archer. 

A Comlss1í.J apresenta a redar.lio fi­
nal dn Proiet.ro de Lei do Senaçlo nú­
mero 137 de 1963 aue autoriza o Po­
der Executivo a emitir selos comE'mo­
rativos do centl'nfirio da Associação 
Comercial de P~,á, 

Sala daI' Sp"sões, em 9 de julho ~ 
J964 . - Dix-H1/it Ro.<arfo. Presidente. 
- Seha,qtião Archer, Relatar , - Ed­
mundo Levi. 

ANEXO AO P A REGER N9 486. 
DE 1964 

Redaf'ã, : final do Pro1e'o de Let 
do Se'I'trLdf\ n~ 137 de 1963. crue 
autori?ll c Poder ETecuttvo a emi­
tir sel()s comemorativos do ~ente­
nário da Associação Comerc:al do 
Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 19 E' o Poder Exer.utl!O a 
fazer, pelo Ministério da Viaçao e 

• 

: 
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Obras Públioos - Departamento de 
Correios e Telégrafos - as seguintes 
emissões de selos: 

a) uma série comemorativa da fun­
dação da Prelazia do - Alto Solimões. 
Município de São aPuJo de Olivençe.. 
no Estado :10 Pará. com a estampa 
de Pio X; 

b) um asérie comemorativa da fun­
daçã.o da Associaçã.o Comercie.i do 

pará com ~ede em Belém. no mes­
mo Estado . 

Art. 29 ; le selOS. que se de6tin<\~áo 
aos serviços postais. comuns e a éreos. 
serão lançano5 em circulação nus a 
(três) mesp.~ se!(uintes à publicação da 
presente lei e sua emissão correrá na 
conta de dJtação global existente. 

Art. 39 Esta lei entrará em "igor 
na datr. dE sua pUblicação. revoge.du 
as disposiçoes em centrário. 

Departamento de Imprenu. Naclon.aJ - Brunia - 1* 
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